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LEI 895 
DE 14/10/2002  

 

 

"Dei denominação de José Teodoro  Lino it  Logradouro Público localizado 
no Município de Paiva" 

A  Camara  Municipal de Paiva, por seus representantes, aprovou, e eu 
Prefeito Municipal, de acordo com as minhas atribuições legais, sanciono a 
seguinte Lei:  

Art.  10  - Fica denominada  JOSE  TEODORO  LINO  a atual rua B do Conjunto 
Habitacional Nova Paiva.  

Art.  2°- 0 Poder Executivo providenciará a colocação de placas indicativas e 
comunicará á Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, à Companhia 
Energética de Minas Gerais, A. Telemar e aos demais órgãos e/ ou empresas 
que se fizer necessário.  

Art.  3°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art.  4°- Revogam-se as disposições em contrario. 

Paiva MG, 14 de outubro de 2002. 
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